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4.4 As parcelas serão suspensas sempre que a entidade não cumprir com o plano de
trabalho e aos prazos estabelecidos para entrega dos documentos solicitados pela
Prefeitura.

4.5 A entidade deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a vigência deste

Termo, caso isso não ocorra o saldo deverá ser corrigido pela inflação atual e restituído a

conta do município.

4.6 A utilização dos recursos repassados para os serviços ficam condicionados a

padronização das despesas orçamentárias, conforme Lei Municipal nº 3.158/24 е о
Decreto de Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura do Município de Álvares Machado.

4.7 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto aprovado em
conformidade com as normas do tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução e Avaliação

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

pactuadas, a legislação pertinente, respondendo cada um dos partícipes pelas
consequências de sua inexecução total ou parcia!.

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município, através da Divisão
Municipal de Assistência Social, pela Diretora Sra. Jovelina de S. Monteiro, portadora do

RG n° 21.944.253-X, e CPF nº 062.026.488-XX, dentro do prazo regulamentar de

execução/prestação de contas do Termo, ficando assegurado o poder discricionário de

reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura

havidas na execução.

5.3 Em consonância com o disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei nº 13.019/2014, a

Comissão de Avaliação e Monitoramento, realizará dentre o prazo de vigência da parceria

se acaso for, vistoria, e de fiscalização perante o Poder Judiciário, Ministério Público е

Conselho Tutelar ao local de execução do objeto, documentos e informações referente a

esse Termo.

CLÁUSULA SEXTA - da prestação de contas

6.1 A Entidade cumprirá além das normas (vide instruções nº 01, 02/2016, 01/2020,

33/2023 e 01/2024) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as seguintes

condições:

6.2 A Prestação de contas deverá ser entregue até o mês subsequente, desde que tenha

recebido o recurso dentre o mês anterior, acompanhada do relatório da
 execução físico

financeira e extratos bancários específicos da conta, certidões e cópia das notas fiscais

separadamente, por fonte de financiamento, carimbadas, numeradas e vistadas,

conforme o art. 45, incisos I a VIII do Decreto 2.719/2017;
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6.3 As notas de despesas deverão indicar no corpo dos documentos fiscais originais,
notadamente nota fiscal eletrônica, o número do Termo de Colaboração que autorizou

o repasse, a identificação do serviço, a identificação da entidade e do órgão público do
município que faz o repasse. No caso de despesas com combustível se houver citado no

plano, deverão indicar também o número da placa e modelo do carro oficial da entidade.
E essas mantidas na sede pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da aprovação.

6.4 A Entidade também que receba transferência de recursos de outros entes

governamentais perante a Prefeitura, deverá prestar condições do citado no item 6.2.

6.5 O não cumprimento da entidade de qualquer obrigação estabelecida neste termo

ensejará na interrupção dos pagamentos, até que sejam regularizados no prazo de 30
(Trinta) dias, ou de acordo com os incisos 10.1 e 9.1, e mais a devolução dos valores
atualizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Colaboração terá sua vigência a partir dos meses de maio a

dezembro/25, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo

justificado (Itens 8.2 e 8.3);

7.2 O Município poderá prorrogar de Ofício a vigência do Termo quando der causa aо
atraso na liberação do recurso, limitando a prorrogação ao período que ocorreu.

Parágrafo Único - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros

subsequentes ao presente, respeitando o prazo de vigência do convênio, estipulado no

caput, fica condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas

no orçamento do Município.

CLÁUSULA OITAVA - Da Alteração e da Denúncia

8.1 O presente Termo só poderá ser alterado dentre o período de vigência, desde que

esteja em total cumprimento de todas as cláusulas acima e com o plano de trabalho

aprovado, mediante consenso firmado entre as partes.

8.2 Toda e qualquer alteração, prorrogação deverá ser primeiro formalizado antes de n
o

mínimo 30 (trinta) dias, com a apresentação de ofício e justificativas direcionando ao

responsável da área correspondente, com o plano de traba
lho específico ou atualizado,

acompanhado das certidões válidas, onde será analisado pelo órgão e parecer

aprovando ou não por meio de termo aditivo.

8.3 Por termo aditivo, nos casos permitidos pela lei vigente, não sendo permitido a

alteração da natureza do objeto, bem como valores desproporcionais que onerem

excessivamente os cofres públicos, ou quaisquer alterações qu
e comprometam ou

desnaturem a motivação original desse ajuste firmado.الظ
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